
 

 

 

DECRETO nº. 063/2022- GAB, de 02 de março de 2022.  

   

REVOGA OS DECRETOS NºS 050 E 51/2022-

GAB, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE, ESTADO DO 

PARÁ, no uso de suas atribuições legais de acordo com as disposições conferidas pelo 

Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012.  

 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Ficam revogados os Decretos de nºs 050/2022-GAB- de 09 de fevereiro de 

2022, que revoga o Decreto nº 036/2022-GAB, que especifica e dá outras providências e o 

Decreto nº 51/2022-GAB- de 09 de fevereiro de 2022, que declara em situação anormal 

caracterizada como situação de emergência na zona urbana e rural do Município de Agua 

Azul do Norte – PA, afetadas por TEMPESTADE LOCAL/CONVECTIVA - CHUVAS 

INTENSAS – (COBRADE: 1.3.2.1.4), conforme  Portaria nº. 260 de 02 de fevereiro de 

2022 - MDR.  

 

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

    

Dê-se ciência, Registre-se, publique-se e Cumpra-se.   

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Azul do Norte-PA, 02 de março de 2022.  

   

    

  

ISVANDIRES MARTINS RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

 


